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DIRETORIA ESCOLA PAULISTA DE ENFERMAGEM - SÃO PAULO

Moção nº 1343535/2022/DIRETORIA ESCOLA PAULISTA DE ENFERMAGEM - SÃO PAULO

São Paulo, 20 de outubro de 2022.

MOÇÃO

APOIO AO REPÚDIO À REGULAMENTAÇÃO DE OFERTA E AO OFERECIMENTO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM NO
FORMATO EAD

 

A Congregação da Escola Paulista de Enfermagem em Sessão Ordinária de 20 de outubro de 2022, após publicação da Portaria n. 668, de 14 de
setembro de 2022 do Ministério da Educação/Gabinete do Ministro, que ins�tui o Grupo de Trabalho, de caráter técnico no âmbito do
Ministério da Educação (MEC), para apresentar subsídios com vistas à regulamentação da oferta dos cursos de graduação em Direito,
Odontologia Psicologia e Enfermagem, na modalidade à distância, e dispõe sobre o sobrestamento dos processos de autorização,
reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos de graduação, na modalidade à distância e, após tomada de conhecimento
da Moção de Repúdio da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, publicada em 06 de outubro de 2022,
deliberou pelo Apoio à esta Moção de Repúdio à regulamentação da oferta e ao oferecimento de cursos de graduação em Enfermagem no
formato à distância ou  semipresencial, contra o Ensino à Distância para a formação de Enfermeiros, no âmbito da graduação, pedindo o não
reconhecimento de novos cursos e a suspensão dos que se encontram instalados em território nacional.

 

 

 

CONGREGAÇÃO DA ESCOLA PAULISTA DE ENFERMAGEM

Prof. Dr. Alexandre Paze�o Balsanelli

Presidente

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Paze�o Balsanelli, Diretor(a), em 25/10/2022, às 08:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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